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O QUE SERÁ CONTRATADO?
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OREI      
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R$ R$ 
591.600,00
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VALOR GLOBAL       R$ 
591.600,00

ESECIFICAÇÕES DOS INTENS

Ônibus com capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000kg. novo zero km. Capacidade 
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DESCRICÃO DA SOLUÇÃO

QUAL O 
MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃ
O?

A Adesão  a  Ata   de  Registro  de  Preço  do  CIMLAGO   para 
Contratação de empresa para aquisição de Onibus Rural Escolar 
ORE I,  é  de  fundamental  importância  para  a   substituição de 
veículos escolares da Secretaria Municipal de Educação que se 
encontra em estado precário de conservação.

NATUREZA E GARANTIA

NATUREZA
X  Comum.☐

 Especial☐
PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E 

SEGURANCA DO BEM

HAVERÁ 
PROVA DE 

QUALIDADE?

 Sim ☐ Justificativa: (A prova de qualidade deve ser sempre 
justificada  e  deverá  ser  comprovada  por  certificação  de 
instituição credenciada pelo CONMETRO).

X  Não☐
O EDITAL 
EXIGIRÁ 

AMOSTRA?

 Sim   ☐ Justificativa: (A exigência  de amostra deve ser 
justificada).

X  Não☐

HAVERÁ 
GARANTIA DO 

BEM?

X  Sim.  De  acordo  com  o  estudo  técnico  preliminar,  o☐  
contratado deverá presta garantia dos bens indicados de todos 
os   itens por  um  período  de  12  meses,  a  partir  do  seu 
recebimento pela contratante.

 Não.☐

HAVERÁ 
ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA?

X  Sim.  De  acordo  com o  estudo  técnico  preliminar,  o☐  
contratado prestará assistência técnica em relação a todos os 
bens  indicados  nos  itens  12   meses,  a  partir  do  seu 
recebimento pela contratante, por meios próprios, sem custo 
para a administração pública.

 Não será prestada assistência técnica em relação aos itens☐  
X e Y.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
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FORMA DE 
CONTRATAÇÃ

O

 Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74,☐  
X, da Lei Federal n° 14.133/21.

 Dispensa  de  licitação  em  razão  do  valor*,  com☐  
fundamento no art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.

 Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, X, da☐  
Lei Federal n° 14.133/21.

 Pregão eletrônico.☐
X Adesão a Ata de Registro de Preços

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

 Menor Preço☐
X   Maior desconto☐

O 
ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO?

 Sim.   ☐ Justifique: (Indicar  o  motivo  da  escolha  do 
orçamento sigiloso para a contratação).

X  Não.☐
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QUALIFICAÇÕ
ES

TÉCNICAS 
EXIGIDAS

 Declaração de ciência das informações necessárias para o☐  
cumprimento da futura obrigação contratual. 

 Registro na entidade profissional competente.☐
 Indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento☐  

para o cumprimento da futura obrigação da equipe técnica 
responsável pela execução dos trabalhos. 

 Outro previsto em lei especial. ☐ Especificar: (indicar o seu 
requisito e o fundamento legal). 
X   Não  será  exigida  prova  de  qualificação  técnica  em☐  
razão da baixa

HÁ CRITÉRIO 
DE 

SUSTENTABILI
DADE?

 Sim   ☐ Especificar: (indicar o critério)
X  Não☐

HÁ RISCOS A 
SEREM

ASSUMIDOS 
PELA 

CONTRATADA
?

 Sim   ☐ Especificar: (Somente é possível definir os riscos se 
a etapa "análise de risco" tiver sido realizada. Nessa hipótese, 
os riscos devem ser especificados neste campo).

X  Não☐
FORMA DE ENTREGA DO BEM
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COMO O BEM 
DEVE SER 

ENTREGUE?

X   O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez,☐  
conforme edital.

 O bem deve ser entregue em ☐ X  parcelas, sendo a 1° em 
até X  dias, a contar do recebimento da nota de empenho, e as 
demais, conforme necessidade da contratante dentro do prazo 
de  vigência  contratual,  mediante  seu  aviso  com e  dias  de 
antecedência.

LOCAL E 
HORA DA 
ENTREGA

O entrega deverá ocorrer no endereço mencionado na ordem 
de fonecimento, de Segunda a Sexta Feira de 8:00 as 17:00 
horas

PRAZO 
MÁXIMO DE 
VALIDADE

No caso de bens perecíveis, o seu prazo de validade na data 
da entrega não poderá ser menor que X dias, conforme prazo 
total recomendado pelo fabricante

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO 
CONTRATO

X   30 dias (pronta entrega).☐
 12 meses.☐
 Outro prazo. Especificar: (indicar prazo contratual)☐

HAVERÁ
POSSIBILIDAD

E DE
PRORROGAÇÃ

O?

 Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21.☐
X Não.☐

FORMA DE 
PAGAMENTO

Meio: Ordem bancária
Onde? Conta corrente da contratada 
Qual o prazo? Ate 5 dias corridos, a contar do recebimento 
da nota fiscal (ou fatura) com o comprovante de regularidade 
fiscal da contratada.
Prova de regularidade fiscal 
A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos 
documentos  constantes  no  art.  68  da  Lei  Federal  n° 
14.133/21, quando não for possível consultar pelos sistemas 
oficiais.
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QUAL A 
GARANTIA DO 
CONTRATO?

  ☐ X% do valor inicial do contrato. 
X  Não há. ☐

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS 
ORCAMENTÁR

IOS DA 
CONTRATAÇÃ

O

Funcional Programática: 12.361.0407.3042
Elemento de Despesa:  4.4.90.52.00
Fonte do Recurso: 1.500.1001 – FICHA 457
                           

DADOS 
ORCAMENTÁR

IOS DA 
CONTRATAÇÃ

O

                            
Fonte do Recurso: 1.500.1001
                            

                  Bom Sucesso, 22 de outubro de 2024

_________________________________________________
MARILIA APARECIDA CARVALHO DOS REIS TIOTI

                                        Secretária Municipal de Educação
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